
Data:

Rev.: 1

ITEM %

1 5,00%

2 1,07%

3 0,00%

3.1 0,00%

3.2 0,00%

4 6,00%

5 8,65%

5.1 5,00%

5.2 0,65%

5.3 3,00%

5.3

BDI = 23,14%

NOTAS:

Data:

TÍTULO:

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO PERCENTUAL DE BONIFICAÇÃO E 

DESPESAS INDIRETAS - BDI(FORNECIMENTO)

PROJETO:

 LUCRO BRUTO 

TÍTULO:

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO PERCENTUAL DE BONIFICAÇÃO E 

DESPESAS INDIRETAS - BDI(SERVIÇOS)

PROJETO:

CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

COM VENDA DE PEÇAS PARA AR-CONDICIONADO, BEBEDOURO E CORTINA AR; TAGUEAMENTO, 

DESINSTALAÇÃO E INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR-CONDICIONADO, SELF CONTAINED WALL 

MOUNTED, BEBEDOURO, CORTINA DE AR PARA A EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTUÁRIA – EMAP NAS ÁREAS DO PORTO DO ITAQUI, TERMINAIS EXTERNOS DA PONTA DA 
ESPERA EM SÃO LUÍS – MA, CAIS DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR EM SÃO JOSÉ DE RIBAMAR- MA E 
TERMINAL DE CUJUPE NO MUNÍCIPIO DE ALCÂNTARA – MA.

DISCRIMINAÇÃO

 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

 DESPESAS FINANCEIRAS 

 SEGURO / GARANTIA / RISCO 

 Seguros + Garantias 

 Riscos  

 TRIBUTOS 

 ISS (Obs. Perc. da Localid.) 

 PIS 

 COFINS 

 CPRB 

 = 

1 - Esta planilha foi elaborada com base no Acórdão 2622/2013 - TCU - Plenário e na lei 

12.844/2013.

2 - Alíquota do ISS é determinada pela "Relação de Serviços" do município onde se 

prestará o serviço conforme art. 1° e art. 8° da Lei Complementar n° 116/2001;

3 - Alíquota máxima de PIS é de até 1,65% conforme Lei n°10.637/02 em consonância ao 

Regime de Tributação da Empresa;

4 - Alíquota máxima de COFINS é de 3% conforme Lei n° 10.833/03;

5 - A alíquota do ISS aplicada no município de São Luís é de 5%

[
(1+(AC+S+R+G))(1+DF)(1+L)(1−𝐼) − 1]*100
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Rev.: 1

ITEM %

1 3,000%

2 0,940%

3 0,550%

3.1 0,300%

3.2 0,250%

4 6,500%

5 1,180%

5.1 0,000%

5.2 0,000%

5.3 0,000%

5.3 0,000%

5.4 1,180%

BDI = 12,65%

NOTAS:

3 - Alíquota máxima de PIS é de até 1,65% conforme Lei n°10.637/02 em consonância ao 

Regime de Tributação da Empresa;

4 - Alíquota máxima de COFINS é de 3% conforme Lei n° 10.833/03;

5 - A alíquota do ISS aplicada no município de São Luís é de 5%

 COFINS 

 CPRB 

 = 

1 - Esta planilha foi elaborada com base no Acórdão 2622/2013 - TCU - Plenário e na lei 

12.844/2013.

2 - Alíquota do ISS é determinada pela "Relação de Serviços" do município onde se 

prestará o serviço conforme art. 1° e art. 8° da Lei Complementar n° 116/2001;

 ICMS 

 Riscos  

 LUCRO BRUTO 

 TRIBUTOS 

 ISS (Obs. Perc. da Localid.) 

 PIS 

DISCRIMINAÇÃO

 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

 DESPESAS FINANCEIRAS 

 SEGURO / GARANTIA / RISCO 

 Seguros + Garantias 

CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

COM VENDA DE PEÇAS PARA AR-CONDICIONADO, BEBEDOURO E CORTINA AR; TAGUEAMENTO, 

DESINSTALAÇÃO E INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR-CONDICIONADO, SELF CONTAINED WALL 

MOUNTED, BEBEDOURO, CORTINA DE AR PARA A EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTUÁRIA – EMAP NAS ÁREAS DO PORTO DO ITAQUI, TERMINAIS EXTERNOS DA PONTA DA 
ESPERA EM SÃO LUÍS – MA, CAIS DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR EM SÃO JOSÉ DE RIBAMAR- MA E 
TERMINAL DE CUJUPE NO MUNÍCIPIO DE ALCÂNTARA – MA.

[
(1+(AC+S+R+G))(1+DF)(1+L)(1−𝐼) − 1]*100
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